
  

Câmara Municipal de juquiá 

Comprovante de Protocolo 

Número do Protocolo 2026018 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº02/2026- ALTERA O - 

ANEXO V, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 99/2019, QUE DISPÕE 

Ementa SOBRE A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA ORGANIZACIONAL 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIA E DA OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

Autor Cícero Cirilo dos Santos 

Matéria Projeto de Lei Complementar 2/2026 

Documento protocolado por Rayssa da Silva Rasquim em 06/01/2026 11:31:46 

| pi



  

Juquiá, 05 de Janeiro de 2026. 

MENSAGEM Nº 02/2026 

Ref. Encaminha o Projeto de Lei Complementar nº 02/2026. 

Submeto a Vossa Excelência e aos nobres Vereadores, o Projeto de Lei 

Complementas nº 02/2026, altera o Anexo V, da Lei Complementar nº 99/2019, que dispõe sobre a 

Estrutura Administrativa Organizacional da Prefeitura Municipal de Juguiá e dá outras providências. 

Este Chefe do Poder Executivo, vinculado a razões fundadas e subsidiado 

pelo Estatuto do Servidor Público Municipal de Juquiá, pode, desde que aprovado por esta Casa de Leis, 

conceder aos servidores públicos ativos a Revisão Geral Anual. 

Certo da viabilidade legal, é preciso dizer que a solicitação encontra 

guarida no incontestável fato de que há um descompasso entre os vencimentos dos servidores públicos 

de Juquiá e o aumento do custo de vida ocasionado pela alta inflação. Assim, respeitando a 

disponibilidade orçamentária e financeira preconizada pela Lei de Responsabilidade Fiscal, Plano 

Plurianual e Lei Orçamentária, este Chefe do Poder Executivo busca minimizar os efeitos negativos da 

economia, bem como valorizar os servidores públicos da Prefeitura de Juquiá. 

Assim, considerando que a definição do percentual é de competência do 

Poder Executivo, encaminho a Vossa Excelência o Projeto de Lei nº 02/2026, que concede a Revisão 

Geral Anual no importe de 4,46% (quatro vírgula quarenta e seis por cento), tendo como data base o 

mês de janeiro, a todos os servidores públicos municipais ativos. 

Por fim, com o fito de dar integral cumprimento aos ditames legais, 

encaminho o Projeto de Lei Complementar número 02/2026, em REGIME DE URGÊNCIA, para 

aprovação de Vossa Excelência e nobres Vereadores, mediante a convocação de sessão extraordinária, 

em razão da premente necessidade da deliberação da matéria. 

CICERO CIRILO DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIA 

Rua Mohamed Said Hedijazi, 42, Bairro Floresta 

Juquiá-SP | 11800-000 | (13) 3844-6111 

emai: gabinetejuquia.sp.gov.br



  

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 02/2026, DE 05 DE JANEIRO DE 2026. 

ALTERA O ANEXO Y, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 99/2019, QUE DISPÕE SOBRE A 

ESTRUTURA | ADMINISTRATIVA ORGANIZACIONAL DA | PREFEITURA 

MUNICIPAL DE JUQUIA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

CICERO CIRILO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Juquiá, Estado de São Paulo, no uso de 

suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 

seguinte Lei; 

Art. 1º. Fica alterada a tabela de vencimentos, objeto do Anexo V - Cargos de Provimento em 

Comissão e Confiança, da Lei Complementar nº 99/2019, que dispõe sobre a Estrutura 

Administrativa Organizacional da Prefeitura Municipal de Juquiá, atualizando-a monetariamente 

em 4,46% (quatro vírgula quarenta e seis por cento). 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

ANEXO V 
CARGOS DE PROVIMENTOS EM COMISSÃO E CONFIANÇA 

TABELA DE VENCIMENTOS 

SÍMBOLO VALOR 

CC R$ 10.770,87 

CC-1-A RS 7.465,90 

COS RS 5.708,56 

CC-3 R$ 5.075,39 

CC-4 R$ 4.437,11 

os RS 3.815,34 

CC-6 R$3.535,79 

Co R$ 3.187,15 

COM R$ 2.814,64 

ces R$ 2.206,94 

CC-10 R$ 1.869,34         
Art. 2º. A Revisão Geral Anual, será devido aos servidores ativos da Prefeitura de Juquiá, nos 

termos do artigo 79, $2º da Lei Complementar nº 47/2010. 

Art. 3º. As despesas decorrentes desta Lei, correrão por conta de dotações orçamentárias vigentes 

suplementadas se necessário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIA 

Rua Mohamed Said Hedijazi, 42, Bairro Floresta 

Jugquiá-SP | 11800-000 | (13) 3844-6111 

emai: gabinete(Djuquia.sp.gov.br



  

Art. 4º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de 

janeiro de 2026. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ, 05 DE JANEIRO DE 2026. 

CICERO CIRILO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIA 

Rua Mohamed Said Hedijazi, 42, Bairro Floresta 

Juquiá-SP | 11800-000 | (13) 3844-6111 

emai: gabinete(Djuquia.sp.gov.br



  

Câmara Municipal de Juquiá 

Comprovante de Protocolo 

Número do Protocolo 2026019 

OFÍCIO CONT. 0001/2026 - CÁLCULO DO IMPACTO 

FINANCEIRO REFERENTE AO REAJUSTE DE 4,46% 

Ementa CONFORME CÁLCULOS DO SETOR DE RECURSOS HUMANOS 
- FABIO SATIO NISHIMURA. 

Interessado FABIO SATIO NISHIMURA 

Tipo do Documento Ofício 

Documento protocolado por Rayssa da Silva Rasquim em 06/01/2026 11:40:45 

 



  

Ofício CONT 001/2026 

Do: Setor de Contabilidade — Secretaria da Fazenda 

Para: Secretaria de Administração e Governo 

Ret: Cálculo do impacto financeiro referente ao reajuste de 4,46% conforme cálculos do 

Setor de Recursos Humanos. 

Conforme solicitado segue cálculo referente ao reajuste no percentual de 

4,46% conforme relatório apresentado pelo setor de Recursos Humanos. O valor do total 

com reajuste atingirá o valor total anual na casa de R$ 2.562.465,72, conforme 

relatório apresentado pelo setor de Recursos Humanos, este valor corresponderia a 

2,4157% de aumento com Despesas de Pessoal para o período de 12 meses. 

Considerando que os cálculos foram realizados sobre a previsão da Receita 

Corrente Líquida Ajustada de novembro de 2025, cujo valor atingiu R$ 

106.074.887,92; 

Considerando que o percentual acumulado para o período de 12 meses 

atingiria 42,4032%, estando o percentual abaixo do limite prudencial (8 único, artigo 22 da 

LRF). 

Segue em anexo a planilha apresentada pelo Setor de Recursos Humanos, 

juntamente com a planilha de Receita Corrente Líquida. 

9 (O Juquiá, 06 de janeiro de 2026. 

am Satio Nishimura ça 

ontador 

Ciente e de acordo: 

   
Cícero Cirilo dos Santos 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIA 

Rua Mohamed Said Hedjazi, 42, Bairro Floresta 

Juquiá-SP | 11800-000 | (13) 3844-6111 

emai: gabineteODjuquia.sp.gov.br
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LRF, art 48 
QUADRO COMPARATIVO COM LIMITES DA LRF 

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 

Despesas Totais com Pessoal 42.416.728,15 

Limite Máximo (art. 20 LRF) 57.280.439,48 

Limite Prudencial 95% (par.ún.art.22 LRF) 54.416.417,50 

Excesso a Regularizar 
0,00 

Dívida Consolidada Líquida 
Saldo Devedor 

-8.990.439,00 

Limite Legal(arts. 3º e 4º Res. nº 40 Senado) 129.019.775,90 

Excesso a Regularizar 
0,00 

Concessões de Garantias 
Montante 

0,00 

Limite Legal (art. 9º Res. nº 43 Senado) 23.653.625,58 

Excesso a Regularizar 
0,00 

Operações de Crédito(exceto ARO) 

Realizadas no Período 
0,00 

Limite Legal(inc. |, art. 7º Res. nº 43 Senado) e 
0,00 

Excesso a Regularizar 

Antecipação de Rec. Orçamentárias 

Saldo Devedor 
0,00 

Limite Legal(art. 10 Res. nº 43 Senado) 7.526.153,59 

Excesso a Regularizar 
0,00 

JUQUIA, 30 de Novembro de 2025 

Data: 06/01/2026 09:16:17 
Usuário: / 139.11 

(Página: 1/1) 
Sistema CECAM 

3º Quadrimestre 

107.516.479,92 
106.074.887,92 

39,9875 
54,0000 
51,3000 
0,0000 

-8,3619 
120,0000 

0,0000 

0,0000 
22,0000 
0,0000 

0,0000 
16,0000 
0,0000 

0,0000 
7,0000 
0,0000 

  

  FABIO SATIO NISHIMURA 
CRC: 18P315764 
CONTADOR 

EL REC LIVEIRA Z 
CPF: 2 .558-97 A 

SECRETÁRIANDE FAZENDA 

CICERO CIRILO DOS SANT 
CPF: 257.661.391-87 

PREFEITO MUNICIPAL 
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TATO 

RELATORIO DE PROVISÃO IMPACTO FINANCEIRO 01/2026 COM BASE 12/2025 

  coD “42 mês + 13º salario 

  

                
  

  

  

    

Descrição 12/2025 mensal Projeção 4,46% 113 ferias Total anual do 

h reajuste 

1 Salario R$ 3.551.589,27 | R$ 158.400,88 R$ 2.059.211,44 | RS 52.800,29 RS 2.270.412,61 

coD Descrição 12/2025 mensal Projeção 4,46% 12 mês + 13.º salario 1/3 ferias Total anual do A 

reajuste 

2 INSS R$ 433.907,52 RS 19.352,27 R$ 251.579,51 RS 6.450,76 RS 277.382,61 

3 FGTS R$ 22.948,94 RS 1.023,52 R$ 13.303,76 RS 341,17 R$ 14.670,49               
  

Juquia, 06 de janeiro de 2026. 

Doro Mui 
| 
uáriana de Carva 

lho Freire 

RG:25.737 
.866-2 

piretora de Recursos Humanos


